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EDITAL N.° 064/2020 – PROGRAD/UENP 

 

Súmula: Classificação dos Núcleos Proponentes ao 

Programa Residência Pedagógica – RP e Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência – 

PIBID. 

 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná, por meio da Pró-Reitoria de 

Graduação – PROGRAD, no uso de suas atribuições, e, considerando os critérios previstos na 

Instrução de Serviço Nº. 06/2020 PROGRAD/UENP, torna público o resultado da classificação 

dos Núcleos proponentes ao Programa Residência Pedagógica – RP e Programa Institucional de 

Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID. 

 

RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA 

Núcleo RP Pontuação Classificação 
Critério 

I 
Critério 

II 
Critério 

III 
Final 

Alfabetização- CJ 10 6,66 6,83 7,8 1º 
Ciências Biológicas- CLM 5,94 10 6,48 7,5 2º 
Língua Portuguesa- CJ 4,26 6,66 8,03 6,3 3º 
Alfabetização- CCP 7,1 3,33 8,17 6,2 4º 
Língua Portuguesa- CCP 3,99 3,33 10 5,8 5º 
Matemática- CJ 5,03 3,33 8,52 5,6 6º 
Ciências Biológicas- CJ 3,99 3,33 4,88 4,1 7º 
Ciências Biológicas- CCP 3,93 3,33 2,1 3,1 8º 

Obs.: Com destaque em negrito na última coluna, os cinco núcleos que serão viabilizados, tendo em 

vista o número de cotas concedidas pela CAPES para áreas prioritárias. 
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PIBID/ÁREAS PRIORITÁRIAS 

Núcleo PIBID/Áreas 

Prioritárias 

Pontuação Classificação 

Critério 
I 

Critério 
II 

Critério 
III 

Final 

Matemática- CJ 5,03 10 8,56 7,9 1º 
Língua Portuguesa- CJ 4,26 6,66 9,56 6,8 2º 
Alfabetização- CCP 7,10 3,33 8,51 6,3 3º 
Ciências Biológicas- CLM 5,94 3,33 9,38 6,2 4º 
Língua Portuguesa- CCP 3,99 3,33 10 5,8 5º 
Alfabetização- CJ 10 3,33 3,22 5,5 6º 
Ciências Biológicas- CCP 3,93 3,33 8,1 5,1 7º 
Matemática- CCP 2,92 3,33 6,45 4,2 8º 
Ciências Biológicas- CJ 3,99 3,33 4,48 3,9 9º 

Obs.: Com destaque em negrito na última coluna, os quatro núcleos que serão viabilizados, tendo em 

vista o número de cotas concedidas pela CAPES para áreas prioritárias. 

 

PIBID ÁREAS GERAIS 

Núcleo PIBID/Áreas Gerais Pontuação Classificação 

Critério 
I 

Critério 
II 

Critério 
III 

Final 

Educação Física- CJ 7,13 10 8,09 8,4 1º 
História- CJ 10 5 9,94 8,3 2º 
Geografia- CCP 6,05 5 10 7,0 3º 
Informática- CLM  1,87 5 2,38 3,1 4º 

Obs.: Com destaque em negrito na última coluna, os dois núcleos que serão viabilizados, tendo em vista 

o número de cotas concedidas pela CAPES para áreas prioritárias.  
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Eventuais pedidos de recurso/revisão deverão ser enviados no e-mail 

residenciapedagogica@uenp.edu.br ou coordenacao.pibid@uenp.edu.br, de acordo com o 

Programa para qual o núcleo foi inscrito, até as 17h do dia 29/06/2020. 

A seleção de preceptores e residentes para o RP, e, de professores supervisores e 

bolsistas de iniciação à docência para o PIBID, ocorrerão a partir de Edital próprio a ser 

publicado pela PROGRAD. 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

Jacarezinho, 25 de junho de 2020.  

 

 

 

ORIGINAL ASSINADO 

Ana Paula Belomo Castanho Brochado 

Pró-Reitora de Graduação. 


